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RESUMO 
 

Trata-se da temática do direito fundamental da segurança e saúde dos trabalhadores que laboram 
nas terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas – local de trabalho – em colisão com o direito 
fundamental dos referidos povos à organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, como também 
dos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, calcada a solução da colisão na 
perspectiva da aplicação subsidiária da legislação trabalhista, isto é, para além do emprego da ponderação de 
bens como critério de solução de tensões entre direitos fundamentais, sobretudo em razão da classificação da 
colisão em exame como um hard case, por demandar uma decisão final em um caso concreto densa 
interpretação, pois a nova realidade demanda um novo direito, sobretudo diante da jusdiversidade, da 
interlegalidade, do direito alternativo, do pluralismo jurídico, das normas principiológicas da Constituição, 
da nova interpretação, enfim, do Direito em constante mutação. 
 
PALAVRAS-CHAVE 
 

Jusdiversidade. Interlegalidade. Autodeterminação. 
 
TEMA 
 

Sistemas jurídicos próprios dos povos indígenas. 
 
PROBLEMA 
 

As normas diferenciadas que regulam as estruturas institucionais, os costumes, a 

organização social e o funcionamento das sociedades indígenas são reconhecidas pelo Direito do 

Estado? A variedade de direitos fundamentais agasalhados pela Constituição Federal encerra a 

existência de situações que demandam uma análise sobre a prevalência de um determinado direito 

fundamental sobre outro, brotando, por consequência, a necessidade de exame das técnicas 

inerentes à solução das colisões. 

                                                 
1 Projeto de pesquisa apresentado ao Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Direito da Universidade 
Federal Fluminense - UFF, como requisito parcial à inscrição no processo seletivo a que se refere o Edital 
Especial de Seleção PPGSD 2020. Linha de pesquisa: Conflitos socioambientais, rurais e urbanos. 
2 Mestre em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do Amazonas - UEA (2011) e Bacharel em 
Direto pela Universidade Federal do Ceará – UFC (1997). Atualmente é Professor Assistente da 
Universidade Federal de Roraima – UFRR e Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Boa Vista (RR). E-mail: 
paulinocavalcante@yahoo.com.br. 
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A existência do Direito transcende o plano do empirismo, porque idealizado no aspecto da 

realidade cultural, manifestando-se por meio da conduta humana. Derivado da atividade humana – 

esboçada e construída na perspectiva da realidade das condutas em interferência intersubjetiva –, o 

Direito ordena comportamentos, estabelecendo-se como preceito de vida social, induzindo as 

pessoas a se vincularem, empenhando-se entre si, incumbindo-se reciprocamente, sendo certo que a 

pesquisa científica há de calcar-se tanto na compreensão crítica da realidade quanto no ideal de 

reconstrução. 

Demarcada a compreensão crítica da realidade, conjectura-se, como projeto de 

concretização de direitos fundamentais, a inauguração de um novo modelo de solução de colisão de 

direitos fundamentais, traduzida em uma flexibilização da legislação trabalhista, rompendo a 

clássica ideia de juízos comparativos de ponderação dos interesses implicados no caso concreto, a 

fim de saudar uma nova expectativa, na certeza de ser imperativa a concepção de busca de 

concretização dos direitos fundamentais de sujeitos vulneráveis.3 

Imperativo mostrar-se-á, nessa perspectiva, a abordagem de valiosas temáticas, como a 

natureza jurídica do direito à segurança e saúde dos trabalhadores, bem como do Direito próprio dos 

povos indígenas à organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, precedida da 

abordagem de esboço histórico dos trabalhadores e dos povos indígenas no Brasil, além do 

tratamento das temáticas inerentes ao princípio da proteção, à técnica da adaptação material, ao 

meio ambiente do trabalho, à jusdiversidade, às técnicas de solução de colisão de direitos 

fundamentais, ao direito originário, ao direito à diferença, à consulta prévia, entre outras. 

O presente projeto de pesquisa justifica-se, portanto, em razão da premente necessidade de 

uma adequada reformulação da concepção das terras tradicionalmente ocupadas pelos povos 

indígenas como local de trabalho, a impactar a realidade social, mediante a maximização do bem-

estar dos trabalhadores que laboram nas citadas terras quanto dos próprios povos indígenas, cujo 

direito de proteção da dignidade restou elevado à categoria de princípio fundamental (art. 1°, inc. 

III, CF), respeitado o Direito próprio dos povos indígenas, nomeadamente aos usos e costumes, 

mostrando-se evidente a relevância da pesquisa, mormente ao residir o cerne do trabalho na 

proposta de concretização tanto do direito fundamental da segurança e saúde dos trabalhadores 

                                                 
3 Ao apontar o futuro do direito, Grau (2008, p. 316), citando Jacques Derrida, conclui: “O tempo passou, e 
ao modismo dos princípios, após sua aterradora banalização, seguiu-se o da hermenêutica, da qual todos 
tratam com injustificada familiaridade. Criaturas do direito formal, os juristas permanecem presos à 
dogmática da subsunção, uma enorme distância apartando os discursos que repetem da prática dos tribunais. 
Passam à margem de uma incisiva observação de Jacques Derrida, que me permito reproduzir: a decisão 
justa há de, para ser justa, ser conforme a uma lei preexistente; mas a interpretação dessa lei, que a decisão 
pressupõe, há de ser reinstauradora, reinventiva, livre; daí que a decisão justa há de ser a um tempo só 
regrada e sem regra, há de conservar a regra (a lei, rectius o direito) e destruí-la ou suspendê-la para 
reinventá-la em cada caso; cada caso é um caso ¬ prossegue Derrida ¬, cada decisão é diferente e requer uma 
interpretação absolutamente única, que nenhuma regra existente ou codificada pode nem deve absolutamente 
garantir.” 
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quanto dos povos indígenas aos usos e costumes, fruto de uma intervenção humana construtiva, a 

ensejar uma justiça social maximizada, a partir da força normativa da Constituição Federal e, quiçá, 

como defendido em doutrina nacional de escol, um conceito de posse pelos povos indígenas em 

suas múltiplas extensões, significando um retorno à ideia de que ela compreendia a concepção de 

um habitat de valores culturais. 

Busca-se uma resposta positiva no sentido de que as obrigações trabalhistas inerentes à 

segurança e saúde dos trabalhadores sejam concretizadas, a despeito do efetivo resguardo do Direito 

próprio dos povos indígenas à organização social, costumes, línguas, crenças, tradições e, 

sobretudo, os próprios sistemas jurídicos, resposta esta que deverá estar voltada para o futuro, 

porquanto hodiernamente inexistem respostas claras e diretas para a questão. 

Acredita-se, pois, na viabilidade e disseminação da proposta, tanto por meio da 

apresentação da versão final, quanto por meio da realização de atividades específicas perante órgãos 

governamentais, movimentos indígenas e escolas, além da participação em eventos acadêmicos, 

grupos de pesquisa e publicação de trabalhos, entre outras. 

 
OBJETIVOS 
 

Geral: revelar a aplicação subsidiária das normas trabalhistas como técnica de solução de 

colisão de direitos fundamentais, a fim de que seja concretizado o direito fundamental à saúde e 

segurança dos trabalhadores que laboram nas terras tradicionalmente ocupadas pelos povos 

indígenas e, ao mesmo tempo, a concretização do Direito próprio dos referidos povos à organização 

social, costumes, línguas, crenças e tradições, enfim, à autonomia dos sistemas jurídicos próprios. 

 
Específicos: (i) discutir a temática da fundamentalidade tanto do direito à segurança e 

saúde dos trabalhadores que laboram nas terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas 

quanto do Direito próprio dos referidos povos à organização social, costumes, línguas, crenças e 

tradições; (ii) analisar o princípio da proteção para além da ideia de exclusividade do Direito do 

Trabalho, perpassando os Direitos Constitucional e Indígena, como inerente aos sujeitos 

vulneráveis; e, (iii) pesquisar, enfim, a possibilidade de adaptação de condições de trabalho aos usos 

e costumes da comunidade indígena enquanto local de trabalho, a ensejar a solução da colisão, sem 

olvidar do direito fundamental da segurança e saúde dos trabalhadores. 

 
HIPÓTESE 
 

Focalizada a temática da autonomia do Direito próprio dos povos indígenas, proceder-se-á 

à pesquisa do juízo de rompimento da velha ideia integracionista dos povos indígenas à sociedade 

reputada por nacional, imperando o reconhecimento e amparo de suas tradições, costumes, crenças, 

línguas e organização social, mediante interpretação sistemática da legislação de regência, e, enfim, 
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com apoio na doutrina, a ideia, como hipótese de trabalho, da especificidade e autonomia dos 

sistemas jurídicos próprios dos povos indígenas, a evitar prejuízos e discriminação. 

Some-se o potencial impacto social da pesquisa, porquanto se espera que, uma vez 

respondidas as questões propostas, a concretização do direito fundamental da segurança e saúde dos 

trabalhadores que laboram nas terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas, 

especialmente dos profissionais de equipes multidisciplinares de saúde indígena localizados na 

região Norte do Brasil, sobretudo no Estado de Roraima, contratados pelo regime celetista para 

execução de ações em saúde indígena nas áreas de abrangência dos Distritos Sanitários Indígenas, a 

evitar que parcela expressiva de trabalhadores sejam submetidos às precárias e aviltantes condições 

de trabalho, perfilhando, todavia, simultaneamente, a ideia de autonomia do Direito próprio dos 

povos indígenas. 4 

 
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
 

Considerada a premissa da inexistência de direitos fundamentais absolutos, acredita-se 

adequado na espécie o emprego da flexibilização da legislação trabalhista como método de 

compatibilização. Conjectura-se, nessa perspectiva, a aplicação subsidiária da legislação trabalhista 

em relação ao Direito próprio dos povos indígenas como critério de solução da colisão de direitos 

fundamentais, porquanto parece inviável o exercício conjugado dos direitos fundamentais mediante 

um processo restritivo de ambos, assim como o exercício conjunto por intermédio da relativização 

de apenas um deles. 

Concebem-se inservíveis juízos comparativos de ponderação dos interesses implicados no 

caso concreto – princípio da proporcionalidade –, seja pelo meio da redução proporcional do âmbito 

de aplicação de ambos os direitos fundamentais – colisão com redução bilateral – seja apenas de um 

                                                 
4 Ao ponderar a proposta de um programa de pesquisa para uma Antropologia no Direito, registra Lobão 
(2016, p. 55): “SOBRE O PROGRAMA DE PESQUISA E O CONTEXTO DE JUSDIVERSIDADE. Uma 
breve aproximação com o contexto das relações interétnicas derivadas do encontro de diversas sensibilidades 
jurídicas no Estado de Roraima, região norte do Brasil, atraiu minha atenção de forma decisiva. Os processos 
judiciais paradigmáticos de interlegalidade, em contextos de jusdiversidade, representados, entre outros, pelo 
Caso Basílio e pelo Caso Denílson, despertaram não só as dimensões cognitivas clássicas do antropólogo, 
mas a perspectiva zetética do professor na Faculdade de Direito. O Caso Basílio refere-se a um processo 
levado ao Tribunal do Júri Federal em Roraima, no qual Basílio, vice-tuxaua de uma comunidade macuxi, foi 
inocentado da acusação de homicídio, por já ter sido julgado, condenado e cumprido pena, de acordo a 
decisão de tuxauas e lideranças macuxi. O instituto jurídico do nosso Direito que presidiu tal decisão no 
Tribunal do Júri de Roraima foi o de no bis in idem, que veda a dupla punição pelo mesmo ato ilícito. Nas 
palavras do Juiz Federal Helder Girão Barreto, que presidiu o Júri, “A Justiça, em seu sentido mais puro, foi 
feita. A Justiça dos Índios. Esperamos que se faça Justiça para os índios”. O Caso Denílson, julgado em 
2012, transitou no judiciário estadual de Roraima, na comarca de Bonfim, onde Denílson, um índio macuxi, 
acusado por crime de homicídio praticado contra seu irmão dentro de terra indígena teve a sentença do Juiz 
Estadual Aluízio Ferreira Vieira conclusa nos seguintes termos: “deixo de apreciar o mérito da denúncia do 
Órgão Ministerial, representante do Estado, para declarar a ausência in casu do direito de punir estatal, em 
face do julgamento do fato por comunidade indígena”. O fundamento de Direito acionado pelo juiz foi, 
segundo suas palavras, um instituto novo, ou seja, a vedação de duplo jus puniendi. [...]” 
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deles – colisão com redução unilateral –, tanto em razão da impossibilidade de redução do âmbito 

de aplicação do Direito próprio dos povos indígenas, nomeadamente em razão da autonomia que o 

caracteriza, quanto em face da aplicação subsidiária da legislação trabalhista de segurança e saúde 

dos trabalhadores de forma adaptada aos usos e costumes dos povos indígenas. É que “las 

relaciones entre la legislación nacional y las propias normas indígenas deben juzgarse según los 

criterios de la diversidad cultural y no de la hegemonía de una cultura sobre outra” (SALGADO, 

2006, p. 114). 

Nessa linha de raciocínio pode-se coligir que a restrição dos direitos fundamentais em 

análise em uma decisão final em um caso concreto exora uma densa interpretação/aplicação da 

norma. Em outras palavras, apresenta-se uma reflexão acerca de uma nova compreensão de solução 

de colisão de direitos fundamentais, concebida enquanto salvaguarda e progresso da qualidade de 

vida humana, como pressuposto de uma justiça social real, efetiva, maximizada, tanto dos 

trabalhadores que laboram nas terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas, quanto dos 

próprios povos indígenas, sobretudo mediante a efetiva proteção da diversidade cultural. 

A República Federativa do Brasil, enquanto Estado democrático e social de direito tem, 

dentre outros, fundamentos na cidadania, na dignidade da pessoa humana, nos valores sociais do 

trabalho e na livre iniciativa (art. 1º, CF), sendo objetivos fundamentais da República a construção 

de uma sociedade livre, justa e solidária; a erradicação da pobreza e da marginalização e a redução 

das desigualdades sociais e regionais; a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, CF), sendo que, ao prever 

as garantias individuais e coletivas fundamentais afirmou o direito à igualdade (art. 5º, CF), 

detendo-se na previsão de direitos sociais – educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, segurança, 

previdência social, proteção à maternidade e à infância e, assistência aos desamparados (art. 6º, CF) 

–, que devem ser compreendidos como fatores de inclusão social e pleno exercício da cidadania. 

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por sua vez, impõe que se observem, em 

todos os locais de trabalho, as normas de segurança e saúde no trabalho. Referidas normas podem 

estar inscritas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios em que 

se situem os respectivos estabelecimentos ou podem ser oriundas de convenções coletivas de 

trabalho (art. 154). 

Na mesma linha, dispôs o art. 8° da Convenção n. 169 da Organização Internacional do 

Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, no sentido de que ao “aplicar a legislação nacional aos 

povos interessados deverão ser levados na devida consideração seus costumes ou seu direito 

consuetudinário” (inc. 1) e, ainda, que referidos "povos deverão ter o direito de conservar seus 

costumes e instituições próprias, desde que eles não sejam incompatíveis com os direitos 

fundamentais definidos pelo sistema jurídico nacional nem com os direitos humanos 
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internacionalmente reconhecidos" (inc. 2), ressaltando, enfim, que "sempre que for necessário, 

deverão ser estabelecidos procedimentos para se solucionar os conflitos que possam surgir na 

aplicação deste principio" (inc. 3). 

Pontuou a referida Convenção, ainda, ao tratar da contratação e condições de emprego dos 

povos indígenas, a adoção pelos governos de medidas impeditivas de discriminação entre os 

trabalhadores pertencentes aos povos interessados e os demais trabalhadores, destacando-se, dentre 

outras, a "assistência médica e social, segurança e higiene no trabalho, todos os benefícios da 

seguridade social e demais benefícios derivados do emprego, bem como a habitação" (art. 20, alínea 

c). 

A citada Lei, sob o enfoque das condições de trabalho, nomeadamente no que se refere aos 

trabalhadores indígenas, esboça a manutenção e preservação da vida comunitária nas aldeias, ao 

prever no art. 14 que não haverá discriminação entre trabalhadores indígenas e os demais 

trabalhadores, "aplicando-se-lhes todos os direitos e garantias das leis trabalhistas e de previdência 

social", sendo permitida, todavia, "a adaptação de condições de trabalho aos usos e costumes da 

comunidade a que pertencer o índio" (parágrafo único), devendo ser "estimulada a realização de 

contratos por equipe, ou a domicílio, sob a orientação do órgão competente, de modo a favorecer a 

continuidade da vida comunitária" (art. 16, § 1º). 

Todavia, de outra parte, houve a Constituição Federal por reconhecer "aos índios sua 

organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras 

que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os 

seus bens" (art. 231), enquanto que a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas, em seu art. 34, dispôs que os "povos indígenas têm o direito de promover, desenvolver e 

manter suas estruturas institucionais e seus próprios costumes, espiritualidade, tradições, 

procedimentos, práticas e, quando existam, costumes ou sistemas jurídicos, em conformidade com 

as normas internacionais de direitos humanos". (grifou-se) 

A Lei n. 6.001/73 (Estatuto do Índio), ao regular a situação jurídica dos índios ou silvícolas 

e das comunidades indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e 

harmoniosamente, à comunhão nacional, assinalou no art. 6º que serão “respeitados os usos, 

costumes e tradições das comunidades indígenas e seus efeitos, nas relações de família, na ordem de 

sucessão, no regime de propriedade e nos atos ou negócios realizados entre índios, salvo se optarem 

pela aplicação do direito comum". 

Nessa contextura, mostra-se infactível uma colisão excludente, pois que plausível uma 

solução calcada na aplicação subsidiária da legislação trabalhista nas terras tradicionalmente 

ocupadas pelos povos indígenas – local de trabalho –, exceto naquilo em que for incompatível com 

a organização social, costumes, línguas, crenças e tradições dos referidos povos, implicando, assim, 
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em uma adaptação material frente ao Direito próprio dos referidos povos, pois a "Constituição 

brasileira vigente reconhece aos índios o direito originário sobre as terras que tradicionalmente 

ocupam", sendo que, por originário, "quer dizer que o direito dos índios é anterior ao próprio 

direito, à própria lei" (MARÉS, 2001, p. 122). 

A autorização legal tem por fim atender ao direito fundamental dos povos indígenas à 

organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, aos direitos originários sobre as terras 

que tradicionalmente ocupam, e, portanto, à autonomia dos sistemas jurídicos próprios. Logo, ao se 

aplicar o Direito do Estado aos povos indígenas, culturalmente diversos, abdicando-se do Direito 

próprio, à míngua de consulta prévia, institui-se um modelo cujo nascedouro destoa da cultura que 

se lhe mostra peculiar, além de distorcer princípios milenares, ensejando uma protrusão na estrutura 

social. 

Pode-se conceber, nesse contexto, que a permissão inscrita no parágrafo único do art. 14 do 

Estatuto do Índio inerente aos trabalhadores indígenas, de "adaptação de condições de trabalho aos 

usos e costumes da comunidade a que pertencer o índio", mostra-se aplicável aos demais 

trabalhadores, encerrando, assim, a aplicação subsidiária da legislação trabalhista mediante a 

conformação ao Direito próprio dos povos indígenas, ensejando, portanto, uma coexistência 

harmoniosa entre as normas. Não se deve raciocinar, portanto, nessa linha de pensamento, na 

existência de conflito de normas, visto que se trata de caso típico de colisão que admite 

conformação do direito fundamental da saúde e segurança dos trabalhadores, mediante aplicação 

subsidiária em relação ao Direito próprio dos povos indígenas. 

A despeito da defesa da ideia de autonomia dos sistemas jurídicos próprios dos povos 

indígenas, jamais se ousa defender qualquer concepção de divisão ou separatismo, ante a ausência 

de poder político de referidas comunidades, inclusive no âmbito internacional, porquanto o poder 

político pertence à República Federativa do Brasil por inteira. Em outras palavras, consoante 

concepção sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, há distinção inconfundível entre as 

categorias jurídicas de terras indígenas e de territórios indígenas e, portanto, impraticável se mostra 

qualquer comportamento que tenha por escopo a recusa de vigência às normas de hierarquia 

constitucional e, sobretudo, as cláusulas pétreas, como a unidade nacional, a indissolubilidade do 

território e o princípio federativo. 

 
ESTADO DA ARTE  
 

Grau (2008, p. 44), após observar que o direito é produzido a partir de múltiplas 

interrelações, compreendeu “a necessidade de o pensarmos dialeticamente, estudando-o em 

movimento, em constante modificação, formação e destruição – isto é, como de fato ocorre na 

realidade concreta”. Em linha de coerência com a Constituição Federal, vislumbra-se uma potencial 
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harmonização entre o Direito do Estado e os sistemas jurídicos próprios dos povos indígenas,  pois, 

segundo doutrina nacional de escol, a Constituição abaliza a concepção de que as classes de direitos 

humanos nela previstos se integram num todo concorde mediante influências recíprocas, cabendo 

ao intérprete/aplicador adotar a "interdependência metódica" (MAXIMILIANO, 2008, p 105). 

Concebe-se, pois, uma exata conexão entre a norma-princípio de proteção da segurança e 

saúde dos trabalhadores e a norma-princípio de tutela da organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e, enfim, dos direitos originários dos povos indígenas sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam, especialmente em razão de que a tutela dos direitos fundamentais difusos 

não se esgota na produção legislativa, porquanto incapaz de por si só tutelar o direito que deve ser, 

pois concebido o sistema jurídico como um conjunto de normas válidas em um determinado tempo 

e espaço, encontrando validade no texto constitucional, este deve ter efetividade plena para se 

constituir na expressão mesma do direito. Concretizam-se, os direitos fundamentais difusos, de 

acordo com as conjunturas inerentes ao caso concreto, inclusive, por meio da flexibilização das 

normas-princípios trabalhistas e, sobretudo, pela atuação do juiz enquanto intérprete/aplicador da 

norma em potência ou texto de norma (GRAU, 2006, p. 85). 

Acredita-se que os direitos fundamentais inscritos na Constituição Federal têm eficácia 

jurídica plena, para além de meras recomendações. O Direito – escrito –, com fundamento de 

validade na Constituição, não pode ser desvinculado da realidade social da qual brota. Vislumbra-

se, nessa contextura, a instituição de uma nova técnica de solução de colisão de direitos 

fundamentais, onde a cultura tradicional passa a ser um elemento relevante, trespassando as 

variáveis econômica e social, com ênfase na concretização dos direitos humanos e na diversidade 

cultural, despertando para a ideia de descolonização, com a percepção da singularidade étnica das 

comunidades indígenas, individualizada pela cultura, com apoio em dois conceitos-chave, quais 

sejam, “a jusdiversidade e um acordo pós-colonialista” (LOBÃO, 2016, p. 52).5 

As legislações indígena e trabalhista foram elaboradas exatamente na medida em que as 

normas vigentes mostraram-se ineficazes quanto à terceira dimensão de direitos. Compete-lhes, 

para além de uma produção legislativa, nortear medidas concretas orientadas pelo princípio 

constitucional da justiça social, corolário do princípio da proteção, princípio este caro aos sujeitos 

vulneráveis, como os trabalhadores e os povos indígenas, para só então crer-se em uma 

                                                 
5 Ao discorrer sobre a interpretação do direito, declara Grau (2008, p. 207): “Interpretar não é apenas 
compreender. A interpretação consiste em mostrar algo: ela vai do “abstrato ao concreto, da fórmula à 
respectiva aplicação, à sua ‘ilustração’ ou à sua inserção na vida [...] A interpretação, pois, consubstancia 
uma operação de mediação que consiste em transformar uma expressão em uma outra, visando a tornar mais 
compreensível o objeto ao qual a linguagem se aplica. Da interpretação do texto surge a norma, 
manifestando-se, nisso, uma expressão de poder, ainda que o intérprete compreenda o sentido originário do 
texto e o mantenha (deva manter) como referência de sua interpretação [...]. Daí porque que Kelsen [...] 
qualifica os intérpretes possíveis, chamado de intérprete autêntico aquele dotado desse poder.” 
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compatibilização dos direitos fundamentais em estudo, dada a primazia da dignidade humana como 

fundamento da República. 

Doutrina alienígena aponta que "não existe catálogo de direitos fundamentais sem colisão 

de direitos fundamentais" (ALEXY, 1999b, p. 68), mostrando-se inadiável uma investigação sobre a 

possibilidade de convivência simétrica do direito fundamental da segurança e saúde dos 

trabalhadores que laboram nas terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas com o 

direito fundamental dos referidos povos à organização social, costumes, línguas, crenças e 

tradições, e, enfim, com os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, à luz 

da conformação da legislação trabalhista aos usos e costumes dos povos indígenas, mediante a 

aplicação subsidiária da legislação laboral.6 

 
Portanto, busca-se contribuir com a investigação científico-social próprio da temática 

abordada, inclusive quanto à linha de pesquisa “Conflitos socioambientais, rurais e urbanos” em 

razão da relação do projeto com trabalhos acadêmicos produzidos no âmbito do Programa de Pós-

Graduação em Sociologia e Direito da Universidade Federal Fluminense, especialmente com 

dissertações e teses defendidas no Programa, como “As condições de possibilidade do duplo jus 

puniendi à luz do ordenamento jurídico brasileiro” e “Direito e causas indígenas: o Supremo 

Tribunal Federal como campo de observação”, além da afinidade com a produção acadêmica dos 

professores vinculados ao Programa, como se extrai das produções intituladas “Notas revisadas em 

favor de um programa de pesquisa de antropologia no direito em contextos de 

Jusdiversidade” e “Sociedade humana: uma discussão sobre a importância da diversidade cultural 

e social como base do pensamento crítico e antropológico-jurídico”, revelando-se a pesquisa, enfim, 

como inédita e contemporânea. 

Pontue-se a necessária investigação sobre as temáticas do “Direito Alternativo ” sob a 

perspectiva de Lédio Rosa de Andrade; “O direito achado na rua”, conforme José Geraldo de 

Souza Jr; o “Pluralismo jurídico ”, de acordo com a concepção de Antonio Carlos Wolkmer; e, 

                                                 
6 Nessa contextura, encarece trazer à colação doutrina de Marés (2001, p. 123): “A terra indígena é 
propriedade da União, logo, bem público. No direito brasileiro os bens públicos são de três categorias, os 
dominicais, os de uso especial e os de uso comum do povo. [...] Longe destas três categorias, a terra indígena 
é indisponível ao poder público, não passível de utilização por ele, e vedada ao uso comum de todo o povo 
brasileiro, mas tão-somente ao uso do próprio povo indígena, segundo seus usos costumes e tradições. Não é, 
portanto, categoria de terra pública. Não é tampouco terra particular, privada, da comunidade ou povo 
indígena. Sendo assim, não se enquadra no conceito dogmático de propriedade, propriedade não é. Mas, se 
dentro dela não é passível a existência da propriedade privada, individual, segundo o conceito da lei, porque 
já está definida como domínio da União, é passível a apropriação individual segundo os usos costumes e 
tradições do povo que ali habita. Usos, costumes e tradições, querem dizer, na prática, direito. Ora, a 
apropriação individual ou coletiva, de um grupo familiar, ou de um gênero, se fará então, segundo o direito 
indígena, que resolverá os eventuais conflitos que ali se estabelecerem. É vedado, portanto, o exercício do 
direito brasileiro de propriedade dentro das terras indígenas, mas, ao contrário, são cogentes as normas do 
direito consuetudinário indígena.” 



 

10 

ainda, entre outras, “O direito socioambiental”, segundo Carlos Frederico Marés Filho. 

 
METODOLOGIA 
 

Concebido o sistema jurídico como um conjunto de normas válidas em determinado tempo 

e espaço, encontrando validade no texto constitucional, este deve ter efetividade plena para se 

constituir na expressão mesma do direito. Não se pode esquecer que os fundamentos e os princípios 

fundamentais da Constituição Federal têm eficácia jurídica plena, vale dizer, não são meras 

recomendações. 

No contexto do presente projeto interessa, essencialmente, a ideia do direito de ser 

diferente, efetiva proteção da diversidade cultural, o mundo real, enfim. Nesse sentido, conforme 

Grau (2008, p. 246), a interpretação deve ser inspirada “entre o mundo do dever-ser e o mundo do 

ser, além de uma necessária reflexão, para o quê não basta, a quem pretende interpretar, ser 

alfabetizado”, posto que o “tratamento do direito não é acessível a amadores; nem mesmo a 

profissionais desatualizados em relação à evolução do pensamento jurídico”. 

A visão do direito como ciência “fechada”, ainda segundo a concepção de Grau (2008, p. 

256), “transforma o dogmático em um pobre tecnólogo ou tecnocrata, nada mais do que um mero 

leguleio”. Necessário, reconhece-se, assim, o ecleticismo metodológico, uma vez que, a despeito da 

argumentação ter por base a norma – método normológico –, entremostra-se impraticável a 

abordagem da temática desconsiderando-se o mundo real, ou, como admite Lobão (2016, p. 53), 

diante da proposição de “uma das vertentes de um campo acadêmico” que designa como 

“Antropologia no Direito”, no sentido de “fugir da construção de um campo disciplinar sem 

resultados no mundo empírico”. 

Mostrar-se-á a pesquisa, quanto aos fins, portanto, exploratória, descritiva e explicativa. 

Exploratória, pois, inicialmente, levantar-se-ão o objeto e a finalidade dos direitos fundamentais em 

colisão, a relação entre o Direito do Trabalho e o Direito Indígena, nomeadamente do Direito 

próprio dos povos indígenas, e, ainda, com outros ramos da ciência, explorando-se distintas 

questões, como a visão antropocêntrica do Direito, o meio ambiente do trabalho, o meio ambiente 

cultural, a interlegalidade e autodeterminação. Descritiva, porquanto se apresentará o conceito de 

meio ambiente do trabalho mediante a abordagem como direito fundamental. Explicativa, enfim, 

pois que se analisarão possibilidades de adaptação de condições de trabalho aos usos e costumes 

dos povos indígenas, a ensejar a solução da colisão, sem olvidar do direito fundamental à segurança 

e à saúde dos trabalhadores. 

Acerca da orientação de pesquisa, empregar-se-á o Historicismo Crítico enquanto matriz 

disciplinar, que tem como fonte normativa o Direito Positivo, conquanto considerada a influência 

cultural sobre o conhecimento, o qual tem como fonte normativa o Direito Positivo, sendo os fatos, 
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todavia, considerados mesmo que não referidos na lei, ou seja, inevitabilidade da influência cultural 

sobre o conhecimento, a despeito de que não alteram as leis, porquanto, conforme Aguillar (2009, p. 

84): 

 
É importante ressalvar que o historicista crítico não proporá que a interpretação 
jurídica deva ser baseada em fatos exclusivamente. Ele entende que as normas 
jurídicas são a base da interpretação em direito. Mas julga que não é possível ao 
intérprete deixar de colocar sua cultura e seus interesses, minimamente que seja, no 
ato interpretativo. Quanto maior a consciência tiver o intérprete das condicionantes 
culturais de sua interpretação, melhor poderá interpretar. Por esse motivo, o 
Historicismo Crítico contesta a pretensão positivista de restringir o estudo do 
direito apenas à sua dimensão normativa. Se o positivista reconhece a importância 
de uma discussão a respeito da origem das normas e de suas relações com a 
sociedade, sua concepção que separa o conhecimento científico da moral o impede 
de se dedicar, no direito, a semelhante tarefa intelectual. [...] 

 
Ainda segundo o citado autor (2009, p. 103), essa matriz disciplinar se afasta do 

positivismo jurídico ao acolher a influência da história no trabalho jurídico, e, assim, abrir-se ao 

mundo dos fatos e da cultura. E ainda: 

 
Nega a possibilidade de uma neutralidade axiológica, defendendo que a ciência do 
direito se fundamente em princípios científicos distintos da ciência natural. O 
direito positivo não é, portanto, a única fonte normativa, mas é a principal delas, e 
a partir dele é que se deve interpretar e aplicar o direito. Sobre essa base devem 
incidir outras formas de avaliação, dentre elas o contexto histórico em que a lei 
será aplicada. Mas isso não significa, para o Historicismo Crítico, que seja possível 
alterar-se uma lei pela sua superação pelos fatos. O simples costume não tem o 
condão de alterar uma lei (AGUILLAR, 2009, p. 103). 

 
Contextualizar-se-á com a Teoria do Diálogo das Fontes, na medida em que o Direito não 

se mostre suficientemente capaz de, por si só, responder às questões que ora se apresentam, 

demandando um estudo interdisciplinar, em constante diálogo com outras ciências sociais, como a 

Antropologia e a Sociologia. No que se refere aos meios, enfim, consistirá a pesquisa bibliográfica 

da análise doutrinária e jurisprudencial com proeminência no Direito Constitucional, do Trabalho e 

Indígena. Utilizar-se-á o método científico dedutivo, nos moldes da dogmática jurídica.7 

 
CRONOGRAMA 
 

ESPECIFICAÇÃO DA ATIVIDADE EXECUÇÃO 
Levantamento de fontes de pesquisa, material 
bibliográfico e outros documentos. 

06 (seis) meses iniciais. 

                                                 
7 Tolerante em relação ao dissenso, suavemente conservador em relação ao direito e à organização do Estado 
vigentes se entremostra a postura do Historicista Crítico. Conforme Aguillar (2009, p. 105): “Ao aceitar o 
direito positivo como ponto de partida para qualquer interpretação do direito, embora não seja a única fonte 
normativa, o Historicista Crítico adere a uma concepção do Estado de Direito, respeita as instituições 
democráticas e, se pretende alterar alguma regra vigente, buscará fazê-lo pelos meios institucionais. Pretende 
que essa postura seja de tolerância em relação às demais possibilidades de pensamento.” 
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Discussão com o(a) Sr(a). Orientador(a) acerca da 
bibliografia levantada, seguindo-se a leitura do acervo 
bibliográfico, fechamento e resumo de textos,  
participação em eventos acadêmicos e em grupos de 
pesquisas, procedendo-se a entrega da pesquisa, para 
fins de exame de Qualificação pela Banca 
Examinadora. 

18 (dezoito) meses seguintes. 

Após a coleta de dados, pesquisa bibliográfica, 
observação do objeto de estudo, seguir-se-á a 
conclusão da Tese, com entrega da versão preliminar, 
produção dos originais e revisão, levando-se em 
consideração eventual incorporação de recomendações 
da Banca Examinadora do Exame de Qualificação, 
para, enfim, dar-se o depósito com pedido de defesa, 
respeitado, para a execução do projeto, o limite 
regimental de 48 (quarenta e oito) meses para a 
conclusão do curso com a defesa da Tese. 

24 (vinte e quatro) meses 
restantes. 
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